
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 738/2025
 
 
 
 

Altera a Lei nº 18.203, de 2021, que institui a Rota Turística
Imperial Caminho dos Príncipes, no Estado de Santa
Catarina, para incluir os Municípios de Garuva e Itapoá na
rota de que trata.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 18.203, de 13 de

setembro de 2021, passa a ter a seguinte redação:
 
“Art. 1º ......................................................................................
 
Parágrafo único. A Rota Turística Imperial Caminho dos

Príncipes abrangerá o trajeto que tem como ponto de partida o Município de Rio
Negrinho, via BR-280 (Rodovia Governador Luiz Henrique da Silveira), passando pelos
Municípios de São Bento do Sul (Rodovia Deputado Genésio Tureck, do km 44,249 em
Campo Alegre, até o km 59,698), Campo Alegre (pela Rodovia Imperial Estrada Serra
Princesa Dona Francisca, do km 44,249 até o km 0 em Joinville, na confluência com a
BR-101), Joinville (seguindo pelo prolongamento da SC-418, no perímetro urbano de
Joinville, ou, paralelamente, pela BR-101 − Rodovia Governador Mário Covas),
Araquari (da continuação da SC-418, seguindo pela BR-280 até o Município de São
Francisco do Sul) e, ainda, retornando de São Francisco do Sul (convergindo pela SC-
415 − Rodovia Aci Ferreira de Oliveira), passando pelo perímetro urbano de Balneário
Barra do Sul (seguindo pela Estrada Geral do Itapocu até o encontro com a BR-101 e,
desse ponto, pela BR-101 Norte, até o km 57, onde se encontra, novamente, com a
BR-280), e pelos Municípios de Garuva (trecho da SC-417, do km 0 ao km 17 até a
interseção com a PR-412) e de Itapoá (trecho da SC-416, do km 0 ao km 2, até o
acesso ao perímetro urbano do Município).” (NR)

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 17 de

dezembro de 2025.
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_738_25 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 20977/2025 
Autógrafo do PL nº 738/2025 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 738/2025, que “Altera a Lei nº 18.203, de 2021, 
que institui a Rota Turística Imperial Caminho dos Príncipes, no Estado de Santa Catarina, para 
incluir os Municípios de Garuva e Itapoá na rota de que trata”. 

 
Florianópolis, 21 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 3TK02CP1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 21/01/2026 às 18:45:11
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIwOTc3XzIwOTgzXzIwMjVfM1RLMDJDUDE= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00020977/2025 e o código 3TK02CP1
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

19717_MSG_1597 

LEI Nº 19.717, DE 21 DE JANEIRO DE 2026 
 
 
 
 
Altera a Lei nº 18.203, de 2021, que institui a Rota Turística 
Imperial Caminho dos Príncipes, no Estado de Santa  
Catarina, para incluir os Municípios de Garuva e Itapoá na rota 
de que trata. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 18.203, de 13 de 

setembro de 2021, passa a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 1º........................................................................................... 
 
Parágrafo único. A Rota Turística Imperial Caminho dos 

Príncipes abrangerá o trajeto que tem como ponto de partida o Município de Rio Negrinho, 
via BR-280 (Rodovia Governador Luiz Henrique da Silveira), passando pelos Municípios 
de São Bento do Sul (Rodovia Deputado Genésio Tureck, do km 44,249 em Campo Alegre, 
até o km 59,698), Campo Alegre (pela Rodovia Imperial Estrada Serra Princesa Dona 
Francisca, do km 44,249 até o km 0 em Joinville, na confluência com a BR-101), Joinville 
(seguindo pelo prolongamento da SC-418, no perímetro urbano de Joinville, ou, 
paralelamente, pela BR-101 − Rodovia Governador Mário Covas), Araquari (da 
continuação da SC-418, seguindo pela BR-280 até o Município de São Francisco do Sul) 
e, ainda, retornando de São Francisco do Sul (convergindo pela SC-415 − Rodovia Aci 
Ferreira de Oliveira), passando pelo perímetro urbano de Balneário Barra do Sul (seguindo 
pela Estrada Geral do Itapocu até o encontro com a BR-101 e, desse ponto, pela BR-101 
Norte, até o km 57, onde se encontra, novamente, com a BR-280), e pelos Municípios de 
Garuva (trecho da SC-417, do km 0 ao km 17 até a interseção com a PR-412) e de  
Itapoá (trecho da SC-416, do km 0 ao km 2, até o acesso ao perímetro urbano do 
Município).” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 21 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: N9808EOV

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 21/01/2026 às 18:45:11
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIwOTc3XzIwOTgzXzIwMjVfTjk4MDhFT1Y= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00020977/2025 e o código N9808EOV
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_738_25 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 1597 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Altera a Lei nº 18.203, de 2021, que institui a Rota Turística Imperial 
Caminho dos Príncipes, no Estado de Santa Catarina, para incluir os Municípios de Garuva 
e Itapoá na rota de que trata”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 19.717. 
 
Florianópolis, 21 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: HH062BD6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 21/01/2026 às 18:45:11
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIwOTc3XzIwOTgzXzIwMjVfSEgwNjJCRDY= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00020977/2025 e o código HH062BD6
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 058 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 058/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 21 de janeiro de 2026. 
 

Referência: Mensagem nº 1597 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Clarikennedy Nunes  
Secretário de Estado da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA CAROLINE CAMPAGNOLO GALVÃO 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 88TW08UG

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLARIKENNEDY NUNES (CPF: 634.XXX.299-XX) em 21/01/2026 às 18:31:45
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2023 - 16:23:37 e válido até 07/07/2123 - 16:23:37.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIwOTc3XzIwOTgzXzIwMjVfODhUVzA4VUc= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00020977/2025 e o código 88TW08UG
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


